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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2025/2026 

  

 
Presidente:  

Adriane Perin de Oliveira (PP) 

Nonoai – AMNG 

   

Vice-Presidentes: 

Ique Vedovatto (MDB) 

Imbé – AMLINORTE 

   

Volmar Telles (PP) 

Saldanha Marinho – AMAJA 

   

Geverson Zimmermann (PSDB) 

Estação – AMAU 

   

Jonas Hauschild (PDT) 

Tucunduva – AMUFRON 

   

Marcia Rodrigues (UNIÃO BRASIL) 

Novo Barreiro – AMZOP 

   

Luiz Mainardi (PT) 

Bagé – ASSUDOESTE 

   

Tiago Manoel Michelon (PL) 

Vespasiano Corrêa – AMAT 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

DECRETO Nº 09/2025, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

 

DECRETO Nº 09/2025, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 
  

Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 

  

MARCIO CAPRINI, Presidente do CIRENOR – Consorcio 

Intermunicipal da Região Nordeste Riograndense, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto no Inciso VII do 

art. 6º do Decreto nº 07, de 21 de dezembro de 2021. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - É aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.600.000,000 (três milhões, seiscentos mil reais), classificado nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

  
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

Órgão Rubrica Projeto ou Atividade Valor R$ 

0201 339039000000 2140 3.600.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 3.600.000,00 

  

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo 

anterior, a redução orçamentária de igual valor, classificado na 

seguinte dotação orçamentária:  

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Rubrica Projeto ou Atividade Valor R$ 

0201 449051000000 2147 3.600.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 3.600.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

RIOGRANDENSE, 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

MARCIO CAPRINI 
Presidente 

Publicado por: 
Ulisses Cecchin 

Código Identificador:17C6B993 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO 

U UGU I -  CIMAU 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔES 

PREGÃO ELETRÔNICO, AUXILIADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, COM FORNECIMENTO 

PARCELADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA, 

HIGIENE, EXPEDIENTE, ESCOLAR E UTENSÍLIOS EM 

GERAL, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARA A 

CASA DA CRIANÇA E PARA O CIMAU 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO 

URUGUAI - CIMAU 
  

Aviso de PUBLICAÇÃO EDITAL de Licitação  

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 

06/2025 
  

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, torna público a 

PUBLICAÇÃO de PREGÃO ELETRÔNICO, auxiliado pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fornecimento 

parcelado de PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA, HIGIENE, 

EXPEDIENTE, ESCOLAR E UTENSÍLIOS EM GERAL, para futura 

e eventual aquisição para a CASA DA CRIANÇA E PARA O 

CIMAU, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

conformidade com as disposições da Lei Federal n° 14.133 de 1° de 

abril de 2021. O Edital encontra-se disponível no sitio do Portal de 

Compras Públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/rs/consor

cio-intermunicipal-do-medio-alto-uruguai-cimau-842/rpe-06-

2025-2025-436109 e no sitio do CIMAU: 

https://www.cimau.com.br/publicacoes/licitacoes 
  

Rodeio Bonito – RS, 07 de novembro de 2025. 

  

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO 
Presidente   

Publicado por: 
Sabrine Knopf Casarin 

Código Identificador:F6F12196 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 18.670, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

 


